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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 28, DE 2019 
(Dos Srs. Weliton Prado e Aliel Machado) 

 
Insere dispositivo na Lei nº 11.445, de 2007, para dispor sobre desconto 
sobre a tarifa de água, em caso de interrupção de abastecimento. 
 

 
DESPACHO: 
Apense-se a este o PL nº 4.550/2024. Por oportuno, revejo o despacho 
de distribuição da matéria para adequá-la ao estabelecido pela Resolução 
da Câmara dos Deputados n.º 1/2023, encaminhando-a à Comissão de 
Administração e Serviço Público (CASP), em substituição à Comissão de 
Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP), extinta pela mesma 
Resolução.  
 
ÀS COMISSÕES DE:  
DEFESA DO CONSUMIDOR;  
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 2009/19 e 4550/24 
 

 

(*) Atualizado em 17/03/2025 em virtude de novo despacho e apensados (2).  
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 O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei insere o artigo 31-A no texto da Lei nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, 

para estabelecer desconto sobre a tarifa de água, quando houver interrupção de 

fornecimento, no caso que especifica. 

Art. 2º A Lei n° 11.445, de 2007, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 31- A: 

“Art. 31-A. Na cobrança pela prestação do serviço público de 

abastecimento de água realizada por meio de estimativa de 

consumo, deverá ser deduzido do valor apurado, de forma 

proporcional, o período em que houver interrupção do 

fornecimento. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput no casos  

em que a interrupção for causada pelo próprio usuário. ” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 A presente proposição trata de um tema de grande relevância para os 

consumidores brasileiros: a forma de cálculo das tarifas de serviço público de água e 

esgoto. De modo específico, busca corrigir uma injustiça absurda que penaliza os 

consumidores que são cobrados com base em estimativa de consumo, e em especial, 

aqueles que pagam a chamada tarifa mínima. 

 Na prática,  o que acontece atualmente é que os consumidores cobrados dessa 

forma acabam muitas vezes pagando por um serviço de água e esgoto que não utilizam 

em toda a sua plenitude. 

 Como a base para a cobrança é a estimativa de consumo (e não o consumo 

efetivo), as concessionárias entendem que eventual interrupção no fornecimento, por um 

ou mais dias, não tem repercussão sobre o volume mensal de água consumido (e, em 

consequência do volume de esgoto gerado). Por isso, cobram o mesmo valor 

independentemente de ter havido ou não interrupção no fornecimento. 

 Sob a ótica da defesa do consumidor, trata-se de uma conduta verdadeiramente 

abusiva, porque importa a cobrança de valores absolutamente desproporcionais em 

relação ao serviço que é efetivamente prestado ou colocado à disposição do usuário. 

 Para ilustrar esse argumento da desproporcionalidade, uma breve comparação 

pode ajudar: imaginemos dois consumidores, que moram em dois bairros diferentes, mas 

ambos cobrados com base em estimativa de consumo. Em dado mês, o consumidor que 

mora no bairro A teve seu fornecimento de água contínuo e ininterrupto. Mas o consumidor 
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B, por razões de manutenção da rede ou mesmo de problemas de vazamento, teve seu 

fornecimento interrompido várias vezes, e, por isso, acabou recebendo água por apenas 

20 dias. Na sistemática atual, ambos os consumidores, apesar de tamanha disparidade 

no fornecimento de água pagarão rigorosamente o mesmo valor! 

 Ressalata-se que esse tema foi tratado na legislatura passada, momento em que 

na Comissão de Defesa do Consumidor apresentei como relator texto substitutivo que foi 

aprovado ao Projeto de Lei nº 4.005, de 2015. Definitivamente, essa incoerência no 

ordenamento jurídico brasileiro precisa ser corrigida e não pode ter simplesmente sua 

discussão arquivada nesta Casa. Por isso, entendemos como totalmente oportuna e 

pertinente a proposição ora analisada, que bem contribuirá para ampliar o espectro de 

proteção do consumidor no País. 

 Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2019.  

 

WELITON PRADO 
DEPUTADO FEDERAL – PROS/MG 

 

Aliel Machado 
Deputado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
*Vide Medida Provisória nº 868 de 27 de Dezembro de 2018 

 

Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 

19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 

de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 

6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 28/2019 

Art. 31. Os subsídios necessários ao atendimento de usuários e localidades de baixa 

renda serão, dependendo das características dos beneficiários e da origem dos recursos:  

I - diretos, quando destinados a usuários determinados, ou indiretos, quando 

destinados ao prestador dos serviços;  

II - tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou fiscais, quando decorrerem 

da alocação de recursos orçamentários, inclusive por meio de subvenções;  

III - internos a cada titular ou entre localidades, nas hipóteses de gestão associada e 

de prestação regional.  

 

Art. 32. (VETADO).  

 

Art. 33. (VETADO).  

 

Art. 34. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

*MEDIDA PROVISÓRIA Nº 868, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

Atualiza o marco legal do saneamento básico e 

altera a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, 

para atribuir à Agência Nacional de Águas 

competência para editar normas de referência 

nacionais sobre o serviço de saneamento; a Lei 

nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, para 

alterar as atribuições do cargo de Especialista 

em Recursos Hídricos; a Lei nº 11.445, de 5 de 

janeiro de 2007, para aprimorar as condições 

estruturais do saneamento básico no País; e a 

Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017, para 

autorizar a União a participar de fundo com a 

finalidade exclusiva de financiar serviços 

técnicos especializados. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A ementa da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, cria o Comitê 

Interministerial de Saneamento Básico, altera a Lei nº 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, e a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e revoga a 

Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978." (NR) 

     Art. 5º A Lei nº 11.445, de 2007, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 
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I-A - saneamento básico - conjunto de serviços, infraestruturas e instalações 

operacionais de: 

a) abastecimento de água potável, constituído pelas atividades, pela 

disponibilização, pela manutenção, pela infraestrutura e pelas instalações 

necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até 

as ligações prediais e os seus instrumentos de medição; 

b) esgotamento sanitário, constituído pelas atividades, pela disponibilização 

e pela manutenção de infraestrutura e das instalações operacionais de coleta, 

transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, 

desde as ligações prediais até a sua destinação final para a produção de água 

de reuso ou o seu lançamento final no meio ambiente; 

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, constituídos pelas atividades, 

pela infraestrutura e pelas instalações operacionais de coleta, transporte, 

transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos 

resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos de limpeza urbanas; e 

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, constituídos pelas 

atividades, pela infraestrutura e pelas instalações operacionais de drenagem 

de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento 

de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais 

drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalização preventiva das redes; 

 

II - gestão associada - associação voluntária entre entes federativos, por meio 

de convênio de cooperação ou de consórcio público, conforme disposto no 

art. 241 da Constituição; 

 

III - universalização - ampliação progressiva do acesso ao saneamento básico 

para os domicílios ocupados do País; 

 

IV - controle social - conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem 

à sociedade informações, representações técnicas e participação nos 

processos de formulação de políticas, de planejamento e de avaliação 

relacionados com os serviços públicos de saneamento básico; 

 

V - prestação regionalizada - prestação de serviço de saneamento básico em 

que único prestador atende a dois ou mais titulares; 

 

VI - subsídios - instrumentos econômicos de política social para garantir a 

universalização do acesso ao saneamento básico, especialmente para 

populações e localidades de baixa renda; 

 

VII - áreas rurais - áreas não urbanizadas de cidade ou vila, áreas urbanas 

isoladas, aglomerados rurais de extensão urbana, aglomerados rurais isolados 

(povoado), aglomerados rurais isolados (núcleo), aglomerados rurais isolados 

(lugarejo), aldeias e zonas rurais, assim definidas pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

 

VIII - pequenas comunidades - comunidades com população residente em 

áreas rurais ou urbanas de Municípios com até cinquenta mil habitantes; 
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IX - localidades de pequeno porte - vilas, aglomerados rurais, povoados, 

núcleos, lugarejos e aldeias, assim definidos pelo IBGE; e 

 

X - núcleo urbano informal consolidado - aquele de difícil reversão, 

considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a localização 

das vias de circulação e a presença de equipamentos públicos, entre outras 

circunstâncias a serem avaliadas pelo Município. 

 

Art. 2º-A  A definição do disposto no inciso VIII do caput do art. 2º desta Lei 

especifica as áreas a que se refere o inciso VI do caput do art. 3º da Lei 

Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012." (NR) 

"Art. 3º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base 

nos seguintes princípios fundamentais: 

 

I - universalização do acesso; 

 

II - integralidade, compreendida como o conjunto de atividades e 

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, que 

propicia à população o acesso de acordo com suas necessidades e maximiza 

a eficácia das ações e dos resultados; 

 

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo 

dos resíduos sólidos realizados de forma adequada à saúde pública e à 

proteção do meio ambiente; 

 

IV - disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo 

das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das redes, adequados à 

saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado; 

 

V-A - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as 

peculiaridades locais e regionais; 

 

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 

habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, 

de promoção da saúde, de recursos hídricos e outras de interesse social 

relevante, destinadas à melhoria da qualidade de vida, para as quais o 

saneamento básico seja fator determinante; 

 

VII - eficiência e sustentabilidade econômica; 

 

VIII - estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização de tecnologias 

apropriadas, consideradas a capacidade de pagamento dos usuários, a adoção 

de soluções graduais e progressivas e a melhoria da qualidade com ganhos de 

eficiência e redução dos custos para os usuários; 

 

IX-A - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e 

processos decisórios institucionalizados; 

 

X-A - controle social; 
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XI-A - segurança, qualidade, regularidade e continuidade; 

 

XII-A - integração das infraestruturas e dos serviços com a gestão eficiente 

dos recursos hídricos; e 

 

XIII-A - combate às perdas de água, inclusive na distribuição de água tratada, 

e estímulo à racionalização de seu consumo pelos usuários e fomento à 

eficiência energética, ao reuso de efluentes sanitários e ao aproveitamento de 

águas de chuva." (NR) 

 

"Art.7º............................................................................................................... 

 

I - de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na alínea "c" 

do inciso I do caput do art. 2º;   

II - de triagem, para fins de reuso ou reciclagem, de tratamento, inclusive por 

compostagem, e de disposição final dos resíduos relacionados na alínea "c" 

do inciso I do caput do art. 2º; e 

............................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 8º-C. Os Municípios e o Distrito Federal são os titulares dos serviços 

públicos de saneamento básico. 

 

§ 1º Na hipótese de interesse comum, o exercício da titularidade dos serviços 

de saneamento básico será realizado por meio: 

 

I - de colegiado interfederativo formado a partir da instituição de região 

metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião; ou 

 

II - de instrumentos de gestão associada, por meio de consórcios públicos ou 

de convênios de cooperação, nos termos estabelecidos no art. 241 da 

Constituição. 

 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do § 1º, o exercício da titularidade dos 

serviços públicos de saneamento básico observará o disposto na Lei nº 

13.089, de 12 de janeiro de 2015. 

 

§ 3º O exercício da titularidade na forma prevista no § 2º 1º poderá ter como 

objeto a prestação conjunta de uma ou mais atividades previstas no inciso I 

do caput do art. 2º. 

 

§ 4º Nas hipóteses de consórcio público ou de convênio de cooperação, nos 

termos do disposto no inciso II do § 1º, os entes federativos estabelecerão a 

agência reguladora que será responsável pela regulação e pela fiscalização 

dos serviços prestados no âmbito da gestão associada. 

 

§ 5º Os serviços públicos de saneamento básico nas regiões metropolitanas, 

nas aglomerações urbanas e nas microrregiões serão fiscalizados e regulados 

por entidade reguladora estadual, distrital, regional ou intermunicipal, que 

observará os princípios estabelecidos no art. 21." (NR) 
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"Art. 8º-D. Excetuam-se da hipótese prevista no § 6º do art. 13 da Lei nº 

11.107, de 2005, os casos de alienação do controle acionário de companhia 

estatal prestadora de serviços públicos de saneamento básico. 

 

§ 1º Anteriormente à alienação de controle acionário a que se refere o caput, 

a ser realizada por meio de licitação na forma prevista na Lei nº 8.987, de 13 

de fevereiro de 1995, ou na Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, o 

controlador comunicará formalmente a sua decisão aos titulares dos serviços 

de saneamento atendidos pela companhia. 

 

§ 2º A comunicação formal a que se refere o § 1º deverá: 

 

I - contemplar os estudos de viabilidade e a minuta do edital de licitação e os 

seus anexos, os quais poderão estabelecer novas obrigações, escopo, prazos e 

metas de atendimento para a prestação dos serviços de saneamento, a serem 

observados pela companhia após a alienação do seu controle acionário; e 

 

II - dispor sobre as condições e o prazo para a anuência, pelos titulares dos 

serviços de saneamento, a respeito da continuidade dos contratos de programa 

vigentes, permitida ao titular a apresentação de sugestões de melhoria nas 

condições propostas. 

 

§ 3º A anuência prevista no inciso II do § 2º será formalizada por meio de 

manifestação do titular, que precederá à alienação de controle da companhia. 

 

§ 4º A anuência quanto à continuidade dos contratos implicará a adesão 

automática às novas obrigações, ao escopo, aos prazos e às metas de 

atendimento para a prestação dos serviços de saneamento, se estabelecidas, 

as quais prevalecerão sobre aquelas constantes dos contratos de programa 

vigentes. 

 

§ 5º Os instrumentos de gestão associada poderão ser oportunamente 

adequados, no que couber, às novas obrigações, ao escopo, aos prazos e às 

metas de atendimento para a prestação de serviços de saneamento, a serem 

observadas pela companhia posteriormente à alienação de seu controle. 

 

§ 6º Os Municípios que decidirem pela não continuidade dos contratos de 

programa assumirão a prestação dos serviços públicos de saneamento básico 

e procederão ao pagamento de indenizações devidas em razão de 

investimentos realizados e ainda não amortizados ou depreciados, na forma 

prevista na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às hipóteses de 

delegação ou de subdelegação de serviços à iniciativa privada." (NR) 

 

"Art.9º............................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

II - prestar diretamente ou delegar a prestação dos serviços; 
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III - definir a entidade responsável pela regulação e pela fiscalização dos 

serviços públicos de saneamento básico e os procedimentos para a sua 

atuação, observado o disposto no § 5º do art. 8º-C; 

 

IV - definir os parâmetros a serem adotados para a garantia do atendimento 

essencial à saúde pública, inclusive quanto ao volume mínimo per capita de 

água para abastecimento público, observadas as normas nacionais relativas à 

potabilidade da água; 

 

V - estabelecer os direitos e os deveres dos usuários; 

 

VI - estabelecer os mecanismos e os procedimentos de controle social, 

observado o disposto no inciso IV do caput do art. 2º; 

 

VII - implementar sistema de informações sobre os serviços públicos de 

saneamento básico, articulado com o Sistema Nacional de Informações em 

Saneamento Básico - Sinisa, o Sistema Nacional de Informações sobre a 

Gestão dos Resíduos Sólidos - Sinir e o Sistema Nacional de Gerenciamento 

de Recursos Hídricos, observadas a metodologia e a periodicidade 

estabelecidas pelo Ministério das Cidades; e 

 

VIII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da 

entidade reguladora, nas hipóteses e nas condições previstas na legislação e 

nos contratos." (NR) 

"Art. 10-C. Nas hipóteses legais de dispensa de licitação, anteriormente à 

celebração de contrato de programa, previsto na Lei nº 11.107, de 2005, o 

titular dos serviços publicará edital de chamamento público com vistas a 

angariar a proposta de manifestação de interesse mais eficiente e vantajosa 

para a prestação descentralizada dos serviços públicos de saneamento. 

 

§ 1º O titular ouvirá o órgão responsável pela regulação e pela fiscalização 

dos serviços sobre a minuta de edital de chamamento público, anteriormente 

a sua publicação, e o órgão se manifestará no prazo de trinta dias. 

 

§ 2º O edital de chamamento público a que se refere o caput estabelecerá 

prazo mínimo de sessenta dias para apresentação das propostas, que conterão, 

entre outros: 

 

I - o objeto e o prazo de vigência do contrato, compatível com a amortização 

dos investimentos realizados, inclusive quanto a eventual prorrogação; 

 

II - a forma de remuneração e de atualização dos valores contratuais; 

 

III - as tarifas a serem praticadas e a metodologia de reajuste, conforme as 

diretrizes regulatórias do setor de saneamento básico; 

 

IV - o plano e o cronograma de investimentos a serem realizados para a 

prestação adequada dos serviços públicos de saneamento básico; 
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V - os índices de qualidade de serviços e as metas parciais e finais a serem 

atingidas, de acordo com o plano e o cronograma propostos; e 

 

VI - o valor estimado do contrato de programa ou do contrato. 

 

§ 3º O proponente poderá adicionar à sua proposta de tarifa a ser praticada, 

conforme previsto no edital, percentual mínimo de adicional tarifário que será 

destinado à conta estadual para a promoção de programas de saneamento 

básico, que priorizará o financiamento de investimentos em saneamento 

básico nos Municípios que apresentarem os menores índices de cobertura, de 

acordo com os parâmetros estabelecidos em lei estadual. 

 

§ 4º Na hipótese de, no mínimo, um prestador de serviço além do interessado 

em celebrar contrato de programa demonstrar interesse no chamamento 

previsto no caput, será instituído processo licitatório, nos termos previstos na 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 8.987, de 1995, e na Lei nº 

11.079, de 2004. 

 

§ 5º Na hipótese de não haver o número de interessados previsto no § 4º no 

chamamento público, o titular poderá proceder à assinatura de contrato de 

programa com dispensa de licitação, conforme o disposto no inciso XXVI do 

caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

§ 6º O chamamento público previsto no caput não será exigível nas seguintes 

hipóteses: 

 

I - prorrogação única do prazo de vigência dos contratos de programa pelo 

prazo de até dois anos; e 

 

II - celebração ou aditamento de contratos de programa vigentes, no contexto 

de alienação do controle acionário de companhia estatal prestadora de 

serviços públicos de saneamento básico ou de delegação de seus serviços à 

iniciativa privada. 

 

§ 7º O edital de chamamento público será divulgado: 

 

I - no Diário Oficial do ente federativo, 

 

II - no sítio eletrônico oficial do ente federativo; 

 

III - em local de ampla circulação de pessoas na sede da administração 

pública; e 

 

IV - nos meios necessários para garantir ampla publicidade. 

 

§ 8º As condições estabelecidas no processo licitatório ou no contrato de 

programa deverão ser compatíveis com os termos do chamamento público. 

 

§ 9º O Município responsável pelo chamamento poderá informar outros 

municípios localizados na mesma região sobre sua intenção de realizá-lo, no 
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intuito de possibilitar uma atuação conjunta, observados os instrumentos de 

gestão associada previstos no inciso II do § 1º do art. 8º-C. 

 

§ 10. Para atender ao disposto no § 9º, o titular poderá pleitear recursos do 

fundo previsto na Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017." (NR) 

"Art. 10-D. Sem prejuízo do disposto nesta Lei e na Lei nº 11.107, de 2005, 

as cláusulas essenciais do contrato de concessão, estabelecidas nos art. 23 e 

art. 23- A da Lei nº 8.987, de 1995, serão reproduzidas nos contratos de 

programa para prestação de serviços de saneamento básico, exceto na 

hipótese de absoluta incompatibilidade devidamente motivada pelo titular do 

serviço público." (NR) 

"Art.11.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

II - a existência de estudo que comprove a viabilidade técnica e 

econômicofinanceira da prestação dos serviços, nos termos estabelecidos no 

respectivo plano de saneamento básico; 

.......................................................................................................................... 

 

§2º..................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

II - a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão 

dos serviços, de redução de perdas na distribuição de água tratada, de 

qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros 

recursos naturais, em conformidade com os serviços a serem prestados; 

.......................................................................................................................... 

 

§ 5º-A Na hipótese de não existência de plano de saneamento básico aprovado 

nos termos estabelecidos no § 1º do art. 19, as condições de validade previstas 

nos incisos I e II do caput poderão ser supridas pela aprovação pelo titular de 

estudo que fundamente a contratação, com o diagnóstico e a comprovação da 

viabilidade técnica e econômico-financeira da prestação dos serviços, 

observado o disposto no § 2º. 

 

§ 6º O disposto no § 5º-A não exclui a obrigatoriedade de elaboração pelo 

titular do plano de saneamento básico, nos termos estabelecidos no art. 19. 

 

§ 7º A elaboração superveniente do plano de saneamento básico poderá 

ensejar medidas para assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro dos contratos firmados com base no disposto no § 5º-A." (NR) 

"Art. 11-B. Na hipótese de prestação dos serviços públicos de saneamento 

básico por meio de contrato de programa, o prestador de serviços poderá, 

desde que haja autorização expressa do titular dos serviços, subdelegar o 

objeto contratado total ou parcialmente. 

 

§ 1º A subdelegação fica condicionada à comprovação técnica, por parte do 

prestador de serviços, do benefício em termos de qualidade dos serviços 

públicos de saneamento básico. 
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§ 2º Os contratos de subdelegação disporão sobre os limites da sub-rogação 

de direitos e obrigações do prestador de serviços pelo subdelegatário e 

observarão, no que couber, o disposto no § 2º do art. 11 e serão precedidos de 

procedimento licitatório na forma prevista na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 

8.987, de 1995, e na Lei nº 11.079, de 2004. 

 

§ 3º O contrato de subdelegação poderá ter por objeto serviços públicos de 

saneamento básico que sejam objeto de um ou mais contratos." (NR) 

 

"Art.13.............................................................................................................. 

 

§ 1º-A Os recursos dos fundos a que se refere o caput poderão ser utilizados 

como fontes ou garantias em operações de crédito para financiamento dos 

investimentos necessários à universalização dos serviços públicos de 

saneamento básico. 

 

§ 2º-A Na hipótese de delegação onerosa de serviços de saneamento básico 

pelo titular, os recursos decorrentes da outorga pagos ao titular deverão ser 

destinados aos fundos previstos no caput e utilizados para fins de 

universalização dos serviços de saneamento nas áreas de responsabilidade do 

titular e, após a universalização dos serviços sob responsabilidade do titular, 

poderão ser utilizados para outras finalidades." (NR) 

"Art.17.............................................................................................................. 

 

§ 1º-A O plano de saneamento básico elaborado para o conjunto de 

Municípios poderá contemplar um ou mais elementos do saneamento básico, 

com vistas à otimização do planejamento e da prestação dos serviços. 

 

§ 2º-A As disposições constantes do plano de saneamento básico elaborado 

para o conjunto de Municípios prevalecerão sobre aquelas constantes dos 

planos municipais de saneamento, quando existirem. 

 

§ 3º-A A existência de plano de saneamento básico elaborado para o conjunto 

de Municípios atenderá ao requisito estabelecido no inciso I do caput do art. 

11 e dispensará a necessidade de elaboração e publicação de planos de 

saneamento pelos Municípios contemplados pelo plano regional. 

 

§ 4º-A O plano de saneamento básico para o conjunto de Municípios poderá 

ser elaborado com suporte de órgãos e entidades da administração pública 

federal e estadual e será convalidado em cada um dos Municípios por ele 

abrangidos, por meio da publicação de ato do Poder Executivo. 

 

§ 5º-A Na hipótese de os Municípios integrarem região metropolitana, o plano 

de saneamento básico elaborado para o conjunto de Municípios será 

convalidado pelo colegiado de que trata o art. 8º da Lei nº 13.089, de 2015, 

naquilo que concernir ao interesse comum, dispensada a convalidação 

prevista no § 4º-A." (NR) 

 

"Art.19............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 28/2019 

 

§ 1º Os planos de saneamento básico serão aprovados por ato dos titulares e 

poderão ser elaborados com base em estudos fornecidos pelos prestadores de 

cada serviço. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 9º-A Os Municípios com população inferior a vinte mil habitantes poderão 

apresentar planos simplificados com menor nível de detalhamento dos 

aspectos previstos nos incisos I ao V do caput, conforme regulamentação do 

Ministério das Cidades." (NR) 

"Art.22.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a 

competência dos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; e 

 

IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos quanto a modicidade tarifária, por meio de mecanismos que 

induzam a eficiência e a eficácia dos serviços e que permitam o 

compartilhamento dos ganhos de produtividade com os usuários." (NR) 

"Art.23.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

VI - monitoramento dos custos, quando aplicável; 

.......................................................................................................................... 

 

XI - medidas de segurança, de contingência e de emergência, inclusive quanto 

a racionamento; 

.......................................................................................................................... 

 

XIII- A - diretrizes para a redução progressiva da perda de água. 

 

§ 1º A regulação de serviços públicos de saneamento básico poderá ser 

delegada pelos titulares a qualquer entidade reguladora e o ato de delegação 

explicitará a forma de atuação e a abrangência das atividades a serem 

desempenhadas pelas partes envolvidas. 

........................................................................................................................ 

 

§ 4º-A No estabelecimento de metas, indicadores e métodos de 

monitoramento, poderá ser utilizada a comparação do desempenho de 

diferentes prestadores de serviços." (NR) 

"Art. 25-B. A Agência Nacional de Águas - ANA instituirá normas de 

referência nacionais para a regulação da prestação dos serviços públicos de 

saneamento básico e por seus titulares e suas entidades reguladoras e 

fiscalizadoras, observada a legislação federal pertinente. 

 

§ 1º O acesso aos recursos públicos federais ou à contratação de 

financiamentos com recursos da União ou com recursos geridos ou operados 

por órgãos ou entidades da administração pública federal, quando destinados 
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aos serviços de saneamento básico, será condicionado ao cumprimento das 

normas de referência nacionais para a regulação da prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico estabelecidas pela ANA, observado o disposto 

no art. 50 desta Lei e no art. 4º-D da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000. 

 

§ 2º A restrição ao acesso de recursos públicos federais e de financiamento 

prevista no § 1º somente produzirá efeitos após o estabelecimento, pela ANA, 

das normas de referência nacionais, respeitadas as regras dos contratos 

assinados anteriormente à vigência das normas da ANA. 

 

§ 3º O disposto no caput não se aplica: 

 

I - às ações de saneamento básico em: 

a) áreas rurais; 

b) comunidades tradicionais, incluídas as áreas quilombolas; e 

c) áreas indígenas; e 

 

II - às soluções individuais que não constituem serviço público em áreas rurais 

ou urbanas." (NR) 

"Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade 

econômico-financeira assegurada por meio de remuneração pela cobrança dos 

serviços, na forma estabelecida a seguir, e, quando necessário, por outras 

formas adicionais como subsídios ou subvenções: 

 

I - abastecimento de água e esgotamento sanitário - na forma de taxas, tarifas 

e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos 

serviços ou para ambos, conjuntamente; 

 

II - limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, exceto o serviço a que se 

refere o inciso III do caput do art. 7º - na forma de taxas, tarifas e outros 

preços públicos, conforme o regime de prestação do serviço ou das suas 

atividades; e 

 

III - drenagem e manejo de águas pluviais urbanas - na forma de tributos, 

inclusive taxas, conforme o regime de prestação do serviço ou das suas 

atividades. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 30. Observado o disposto no art. 29, a estrutura de remuneração e de 

cobrança dos serviços públicos de saneamento básico considerará os 

seguintes fatores: 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 35. As taxas ou as tarifas decorrentes da prestação de serviço de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos considerarão a destinação adequada dos 

resíduos coletados e o nível de renda da população da área atendida, de forma 

isolada ou combinada, e poderão, ainda, considerar: 

 

I - as características dos lotes e as áreas que podem ser neles edificadas; 
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II - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio; 

 

III - o consumo de água; e 

 

IV-A - a frequência de coleta. 

 

§ 1º-A Na hipótese de prestação sob regime de delegação, as taxas e as tarifas 

relativas às atividades previstas nos incisos I e II do caput do art. 7º poderão 

ser arrecadadas pelo delegatário diretamente do usuário. 

 

§ 2º-A Na atividade prevista no inciso III do caput do art. 7º, não será aplicada 

a cobrança de taxa ou tarifa. 

 

§ 3º-A A cobrança de taxa ou tarifa a que se refere o § 1º poderá ser realizada 

na fatura de consumo de outros serviços públicos, com a anuência da 

prestadora do serviço público." (NR) 

"Art.40.............................................................................................................. 

......................................................................................................................... 

 

II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer 

natureza nos sistemas, respeitados os padrões de qualidade e continuidade 

estabelecidos pela regulação do serviço; 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.43.............................................................................................................. 

 

§ 1º A União definirá os parâmetros mínimos de potabilidade da água. 

 

§ 2º A entidade reguladora estabelecerá os limites máximos de perda na 

distribuição de água tratada, que poderão ser reduzidos gradualmente, 

conforme sejam verificados os avanços tecnológicos e os maiores 

investimentos em medidas para diminuição do desperdício." (NR) 

 

"Art. 45. As edificações permanentes urbanas serão conectadas às redes 

públicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e 

sujeitas ao pagamento de taxas, tarifas e outros preços públicos decorrentes 

da disponibilização e da manutenção da infraestrutura e do uso desses 

serviços. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 3º-A Quando não viabilizada a conexão da edificação à rede de esgoto 

existente, o usuário não ficará isento dos pagamentos previstos no caput, 

exceto nas hipóteses de disposição e de tratamento dos esgotos sanitários por 

métodos alternativos, conforme as normas estabelecidas pela entidade 

reguladora e a legislação sobre o meio ambiente. 

 

§ 4º-A O pagamento de taxa ou de tarifa, na forma prevista no § 3º-A, não 

isenta o usuário da obrigação de conectar-se à rede pública de esgotamento 

sanitário e o descumprimento da obrigação sujeita o usuário ao pagamento de 

multa e às demais sanções previstas na legislação. 
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§ 5º-A A entidade reguladora ou o titular dos serviços públicos de saneamento 

básico poderá estabelecer prazos e incentivos para a ligação das edificações 

à rede de esgotamento sanitário. 

 

§ 6º-A O serviço de conexão de edificação ocupada por família de baixa renda 

à rede de esgotamento sanitário poderá gozar de gratuidade, ainda que o 

serviço público de saneamento básico seja prestado de forma indireta, 

observado, quando couber, o reequilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos. 

 

§ 7º-A Para fins de concessão da gratuidade prevista no § 6º-A, caberá ao 

titular regulamentar os critérios para enquadramento das famílias de baixa 

renda, consideradas as peculiaridades locais e regionais." (NR) 

 

"Art. 46-A. Sem prejuízo da adoção dos mecanismos a que se refere o art. 46, 

a ANA poderá recomendar, independentemente da dominialidade dos corpos 

hídricos que formem determinada bacia hidrográfica, a restrição ou a 

interrupção do uso de recursos hídricos e a prioridade do uso para o consumo 

humano e para a dessedentação de animais." (NR) 

"Art.48.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

III - uniformização da regulação do setor e divulgação de melhores práticas, 

conforme o disposto na Lei nº 9.984, de 2000; 

......................................................................................................................... 

 

VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural, 

inclusive por meio da utilização de soluções compatíveis com as suas 

características econômicas e sociais peculiares; 

......................................................................................................................... 

 

IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, considerados 

fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração 

populacional, porte populacional municipal, áreas rurais e comunidades 

tradicionais e indígenas, disponibilidade hídrica, riscos sanitários, 

epidemiológicos e ambientais; 

.......................................................................................................................... 

 

XII - combate à perda de água e racionalização de seu consumo pelos 

usuários; 

 

XIII-A - estímulo ao desenvolvimento e ao aperfeiçoamento de equipamentos 

e métodos economizadores de água; 

 

XIV-A - promoção da segurança jurídica e da redução dos riscos regulatórios, 

com vistas a estimular investimentos públicos e privados no setor; e 

 

XV-A - estímulo à integração das bases de dados do setor. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.49.............................................................................................................. 
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I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades 

regionais, a geração de emprego e de renda, a inclusão social e a promoção 

da saúde pública; 

 

II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e à 

ampliação dos serviços e das ações de saneamento básico nas áreas ocupadas 

por populações de baixa renda, incluídos os núcleos urbanos informais 

consolidados, quando não se encontrarem em situação de risco; 

.......................................................................................................................... 

 

IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às 

populações rurais e às pequenas comunidades; 

.......................................................................................................................... 

 

XII - promover a educação ambiental destinada à economia de água pelos 

usuários; e 

 

XIII-A - promover a capacitação técnica do setor." (NR) 

"Art.50.............................................................................................................. 

 

I-

..........................................................................................................................

. 

a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira dos 

serviços; e 

b) eficiência e eficácia na prestação dos serviços de saneamento básico; 

 

II - à operação adequada e à manutenção dos empreendimentos anteriormente 

financiados com os recursos mencionados no caput; 

 

III-A - à observância às normas de referência nacionais para a regulação dos 

serviços públicos de saneamento básico expedidas pela ANA; 

 

IV-A - ao cumprimento de índice de perda de água na distribuição, conforme 

definido em ato do Ministro de Estado das Cidades; e 

 

V-A - ao fornecimento de informações atualizadas para o Sinisa, conforme os 

critérios, os métodos e a periodicidade estabelecidos pelo Ministério das 

Cidades. 

 

§ 1º Na aplicação de recursos não onerosos da União, será dada prioridade 

aos serviços prestados por gestão associada ou que visem ao atendimento dos 

Municípios com maiores déficits de atendimento e cuja população não tenha 

capacidade de pagamento compatível com a viabilidade econômico-

financeira dos serviços, vedada a aplicação em empreendimentos contratados 

de forma onerosa. 

.......................................................................................................................... 
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§ 5º No fomento à melhoria da prestação dos serviços públicos de saneamento 

básico, a União poderá conceder benefícios ou incentivos orçamentários, 

fiscais ou creditícios como contrapartida ao alcance de metas de desempenho 

operacional previamente estabelecidas. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 8º-A A manutenção das condições e do acesso aos recursos a que se refere 

o caput dependerá da continuidade da observância aos atos normativos e à 

conformidade dos órgãos e das entidades reguladoras ao disposto no inciso 

III-A do caput." (NR) 

 

"Art.52.............................................................................................................. 

 

I - o Plano Nacional de Saneamento Básico, que conterá: 

.......................................................................................................................... 

 c) a proposição de programas, projetos e ações necessários para atingir os 

objetivos e as metas da política federal de saneamento básico, com 

identificação das fontes de financiamento, de forma a ampliar os 

investimentos públicos e privados no setor; 

.......................................................................................................................... 

 

§ 1º O Plano Nacional de Saneamento Básico deverá: 

.......................................................................................................................... 

 

II - tratar especificamente das ações da União relativas ao saneamento básico 

nas áreas indígenas, nas reservas extrativistas da União e nas comunidades 

quilombolas; 

 

III-A - contemplar programa específico para ações de saneamento básico em 

áreas rurais; 

 

IV-A - contemplar ações específicas de segurança hídrica; e 

 

V-A - contemplar ações de saneamento básico em núcleos urbanos informais 

ocupados por populações de baixa renda, quando estes forem consolidados e 

não se encontrarem em situação de risco. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.53.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 3º-A Compete ao Ministério das Cidades a organização, a implementação e 

a gestão do Sinisa, além de estabelecer os critérios, os métodos e a 

periodicidade para o preenchimento das informações pelos titulares, pelas 

entidades reguladoras e pelos prestadores dos serviços e para a auditoria do 

Sinisa. 

 

§ 4º-A A ANA e o Ministério das Cidades promoverão a interoperabilidade 

do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos com o Sinisa. 
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§ 5º-A O Ministério das Cidades dará ampla transparência e publicidade aos 

sistemas de informações por ele geridos e considerará as demandas dos 

órgãos e das entidades envolvidos na política federal de saneamento básico, 

para fornecer os dados necessários ao desenvolvimento, à implementação e à 

avaliação das políticas públicas do setor. 

 

§ 6º-A O Ministério das Cidades estabelecerá mecanismo sistemático de 

auditoria das informações inseridas no Sinisa. 

 

§ 7º-A Os titulares, os prestadores de serviços de saneamento básico e as 

entidades reguladoras fornecerão as informações a serem inseridas no Sinisa." 

(NR) 

"Art. 53-D. Fica criado o Comitê Interministerial de Saneamento Básico - 

Cisb, colegiado que, sob a presidência do Ministério das Cidades, tem a 

finalidade de assegurar a implementação da política federal de saneamento 

básico e de articular a atuação dos órgãos e das entidades federais na alocação 

de recursos financeiros em ações de saneamento básico. 

 

Parágrafo único. A composição do Cisb será definida em ato do Poder 

Executivo federal." (NR) 

"Art. 53-E. Compete ao Cisb: 

 

I - coordenar, integrar, articular e avaliar a gestão, em âmbito federal, do 

Plano Nacional de Saneamento Básico; 

 

II - acompanhar o processo de articulação e as medidas que visem à 

destinação dos recursos para o saneamento básico, no âmbito do Poder 

Executivo federal; 

 

III - garantir a racionalidade da aplicação dos recursos federais no setor de 

saneamento básico com vistas à universalização dos serviços e à ampliação 

dos investimentos públicos e privados no setor; 

 

IV - elaborar estudos técnicos para subsidiar a tomada de decisões sobre a 

alocação de recursos federais no âmbito da política federal de saneamento 

básico; e 

 

V - avaliar e aprovar orientações para a aplicação dos recursos federais em 

saneamento básico." (NR) 

"Art. 53-F. Regimento interno disporá sobre a organização e o funcionamento 

do Cisb." (NR) 

    

Art. 6º A Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 1º Fica a União autorizada a participar de fundo com a finalidade 

exclusiva de financiar serviços técnicos profissionais especializados, com 

vistas a apoiar: 
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I - a estruturação e o desenvolvimento de projetos de concessão e de parcerias 

público-privadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

em regime isolado ou consorciado; 

 

II - o planejamento e o gerenciamento de ações de desenvolvimento urbano, 

com prioridade para as ações de saneamento básico, por meio de assistência 

técnica para: 

 

a) elaboração de estudos, planos setoriais e projetos de engenharia; 

b) elaboração e revisão de planos de saneamento básico, especialmente 

daqueles que estimulem e apoiem a gestão associada, conforme o disposto no 

inciso II do § 1º do art. 8-C da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007; 

c) avaliação e acreditação de projetos e obras de infraestrutura; 

d) gerenciamento de obras de infraestrutura; e 

e) regulação de serviços públicos; e 

 

III - a execução de obras de infraestrutura. 

 

§ 1º É vedada a utilização dos recursos originários do Orçamento Geral da 

União para a execução de obras, exceto para o apoio ao gerenciamento das 

obras. 

 

§ 2º A assistência técnica de que trata o caput será fornecida a Estados, 

Distrito Federal, Municípios e prestadores públicos de serviços urbanos, 

individualmente ou em conjunto." (NR) 

"Art.2º............................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

§3º..................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

II - por doações de qualquer natureza, inclusive de Estados, Distrito Federal, 

Municípios, outros países, organismos internacionais e organismos 

multilaterais; 

 

III - pelo reembolso de valores despendidos pelo agente administrador e pelas 

bonificações decorrentes da contratação dos serviços de que trata o art. 1º; 

.......................................................................................................................... 

 

V - pelos recursos derivados de alienação de bens e direitos, ou de 

publicações, material técnico, dados e informações; e 

 

VI - outros recursos definidos em lei. 

 

§4º..................................................................................................................... 

 

I - as atividades e os serviços técnicos necessários à estruturação e ao 

desenvolvimento das concessões e das parcerias público-privadas passíveis 

de contratação no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, em regime isolado ou consorciado; 
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II - os serviços de assistência técnica a serem financiados pelo fundo; 

 

III - o apoio à execução de obras, observado o disposto no § 1º do art. 1º; 

 

IV - a forma de remuneração da instituição administradora do fundo; 

 

V - os limites máximos de participação do fundo no financiamento das 

atividades e dos serviços técnicos por projeto; 

 

VI - as regras de participação do fundo nas modalidades de assistência técnica 

apoiadas; 

 

VII - o chamamento público para verificar o interesse dos entes federativos, 

em regime isolado ou consorciado, em realizar concessões e parcerias 

públicoprivadas, exceto em condições específicas a serem definidas pelo 

Conselho de Participação do Fundo a que se refere o art. 4º; 

 

VIII - o procedimento para o reembolso de que trata o inciso III do § 3º; 

 

IX - as sanções aplicáveis na hipótese de descumprimento dos termos 

pactuados com os beneficiários; 

 

X - a contratação de instituições parceiras de qualquer natureza para a 

consecução de suas finalidades; e 

 

XI - a contratação de serviços técnicos especializados. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 10. O chamamento público de que trata o inciso VII do § 4º, não se aplica à 

hipótese de estruturação de concessões de titularidade da União, permitida a 

seleção dos empreendimentos diretamente pelo Conselho de Participação do 

Fundo de que trata o art. 4º. 

 

§ 11. Os recursos destinados à assistência técnica relativa aos serviços de 

saneamento básico serão segregados dos demais e não poderão ser destinados 

para outras finalidades do fundo." (NR) 

      

Art. 7º Fica autorizada a transformação, sem aumento de despesa, por ato do Poder 

Executivo federal, de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS com 

valores remuneratórios totais correspondentes a: 

I - quatro Cargos Comissionados de Gerência Executiva - CGE, sendo: 

a)  dois CGE I; e 

b)  dois CGE III; 

II - doze Cargos Comissionados Técnicos - CCT V; e 

III - dez Cargos Comissionados Técnicos - CCT II. 

 

Art. 8º Ficam revogados: 

I - o § 2º do art. 4º da Lei nº 9.984, de 2000; e 

II - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.445, de 2007: 
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a)  os incisos I, XI, XII e XIII do caput do art. 2º; 

b)  o parágrafo único do art. 13; e 

c)  o parágrafo único do art. 43; e 

III - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.529, de 2017. 

a)  o parágrafo único do art. 1º; e 

b)  o § 3º do art. 4º. 

 

Art. 9º Esta Medida Provisória entra em vigor: 

I - quanto ao art. 5º, na parte em que acrescenta o art. 10-C à Lei nº 11.445, de 2007, 

doze meses após a data de sua publicação; e 

II - quanto aos demais dispositivos, na data de sua publicação. 

 

Brasília, 27 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

 

MICHEL TEMER 

Esteves Pedro Colnago Junior 

Edson Gonçalves Duarte 

Alexandre Baldy de Sant'Anna Braga 
 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.009, DE 2019 
(Do Sr. Pedro Cunha Lima) 

 
Estabelece desconto nas cobranças do serviço público de abastecimento 
de água realizadas por meio de estimativa de consumo, em caso de 
interrupção de fornecimento. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-28/2019.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei insere o artigo 31-A no texto da Lei nº 11.445, de 05 de 

janeiro de 2007, para estabelecer desconto sobre a tarifa de água, quando houver 

interrupção de fornecimento, no caso que especifica.  

Art. 2º A Lei n° 11.445, de 2007, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 31-A: 



23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 28/2019 

“Art. 31-A. Na cobrança pela prestação do serviço público 

de abastecimento de água realizada por meio de estimativa de consumo, 

deverá ser deduzido do valor apurado, de forma proporcional, o período em 

que houver interrupção do fornecimento. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput nos 

casos em que a interrupção for causada pelo próprio usuário.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em dezembro de 2015, o brilhante deputado federal Rômulo Gouveia 

apresentou o Projeto de Lei nº 4.005/2015. Um traço marcante da personalidade de 

Rômulo sempre foi sua preocupação com o próximo, característica que fica evidente 

com o teor desse projeto, que objetivava descontar das tarifas mínimas mensais de 

água e esgoto os dias de falta de fornecimento.  

Abaixo, reproduzo trecho da justificação da proposta original: 

A iniciativa ora apresentada explica-se por si só e quer nos 

parecer ser justa não apenas pela razoabilidade geral que apresenta, mas 

pelo pleno atendimento do seu subprincípio da proporcionalidade estrita. 

Ora, se o consumidor paga uma tarifa mensal mínima que 

independe de seu consumo, em tese, jamais superior a esse mínimo ou em 

face de subsídio governamental que complementa o preço do consumo, nada 

mais justo que tenha, em contrapartida, a garantia do fornecimento de água 

por todo o período do mês a que se refere a fatura.  

Em ocorrendo falta do serviço, a concessionária deve 

abater o valor da tarifa, proporcionalmente à quantidade de dias em que 

ausente o fornecimento.  

Não reconhecer esse direito do consumidor de baixa 

renda é penalizá-lo e, de quebra, ensejar enriquecimento ilícito por parte da 

concessionária do serviço público.  

Pelo enorme alcance social da norma proposta, contamos 

com o apoio unânime dos Congressistas brasileiros. Assim, entende-se ser 

fundamental que se obrigue aos estabelecimentos de saúde que prestam 

atendimento às crianças a dispor de aparelhos de medição da pressão arterial 

infantil em quantidade suficiente para atender à demanda e nas medidas 
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específicas, nos termos de padrões estabelecidos, nacional e 

internacionalmente, para essa faixa etária.  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

(CTASP), último comitê de mérito pelo qual tramitou a matéria, aprovou o PL 

4005/2015 na forma do substitutivo adotado pela Comissão de Desenvolvimento 

Urbano (CDU). O texto em questão promovia algumas alterações relevantes à ideia 

original: a inclusão da norma como um dispositivo da Lei nº 11.445, de 2007, que 

estabeleceu as diretrizes nacionais para o saneamento básico, e o direcionamento da 

regra proposta apenas àqueles consumidores que pagam pelo consumo estimado de 

água de suas residências, desconsiderando os que possuem hidrômetros e, portanto, 

já arcam com taxas diferenciadas na eventualidade de abastecimento reduzido. 

Dada a relevância e atualidade do tema, reapresento o projeto do 

ilustre deputado Rômulo Gouveia na forma do substitutivo proposto pela CDU, 

amplamente acatado na última legislatura. Por fim, rogo aos pares que acolham a 

matéria. 

Sala das Sessões, em 3 de abril de 2019. 

 
 

 

PEDRO CUNHA LIMA 

Deputado Federal 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Estabelece as diretrizes nacionais para o 

saneamento básico, cria o Comitê 

Interministerial de Saneamento Básico, altera a 

Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei 

nº 8.036, de 11 de maio de 1990, a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e a Lei nº 8.987, de 13 

de fevereiro de 1995, e revoga a Lei nº 6.528, 
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de 11 de maio de 1978. (Ementa com redação 

dada pela Medida Provisória nº 868, de 

27/12/2018) 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. Os subsídios necessários ao atendimento de usuários e localidades de baixa 

renda serão, dependendo das características dos beneficiários e da origem dos recursos:  

I - diretos, quando destinados a usuários determinados, ou indiretos, quando 

destinados ao prestador dos serviços;  

II - tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou fiscais, quando decorrerem 

da alocação de recursos orçamentários, inclusive por meio de subvenções;  

III - internos a cada titular ou entre localidades, nas hipóteses de gestão associada e 

de prestação regional.  

 

Art. 32. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.550, DE 2024 
(Do Sr. Alfredo Gaspar) 

 
Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 – Lei do Saneamento 
Básico, para estabelecer, como cláusula obrigatória dos contratos de 
prestação de serviços públicos de saneamento básico, a previsão de 
penalidades para os casos de interrupção injustificada do fornecimento 
de água, bem como para o fornecimento em níveis de qualidade abaixo 
dos recomendados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-28/2019. POR OPORTUNO, REVEJO O 
DESPACHO DE DISTRIBUIÇÃO DA MATÉRIA PARA SUBSTITUIR A 
CTASP PELA CDU. [ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO: CDC, CDU E 
CCJC (ART. 54 DO RICD)]. 
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-868-27-dezembro-2018-787545-publicacaooriginal-157121-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-868-27-dezembro-2018-787545-publicacaooriginal-157121-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-868-27-dezembro-2018-787545-publicacaooriginal-157121-pe.html
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PROJETO DE LEI Nº ______, DE 2024.
(DO SR. ALFREDO GASPAR)

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de
2007 – Lei do Saneamento Básico, para
estabelecer,  como  cláusula  obrigatória
dos contratos de prestação de serviços
públicos  de  saneamento  básico,  a
previsão de penalidades para os casos
de  interrupção  injustificada  do
fornecimento de água, bem como para o
fornecimento  em  níveis  de  qualidade
abaixo dos recomendados.

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 – Lei do
Saneamento Básico, para estabelecer, como cláusula obrigatória dos contratos de
prestação de serviços públicos de saneamento básico, a previsão de penalidades
para os casos de interrupção injustificada do fornecimento de água, bem como
para o fornecimento em níveis de qualidade abaixo dos recomendados.

Art. 2º O art. 10-A da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 – Lei do
Saneamento Básico, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art.  10-
A. ...................................................................................

...................................................................................................

.

...................................................................................................

.

V – Previsão de penalidades para os casos de interrupção
injustificada  do  fornecimento  de  água,  bem  como  para  o
fornecimento  em  índice  de  qualidade  abaixo  do
recomendado.”

...................................................................................................

.

...................................................................................................

.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alfredo Gaspar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243739786500

PL
 n

.4
55

0/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

7/
11

/2
02

4 
10

:2
9:

48
.5

80
 - 

M
es

a

26



27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 28/2019 

  

JUSTIFICAÇÃO

A água é um recurso essencial para a vida e para a saúde pública, sendo
fundamental que os serviços de abastecimento sejam prestados de forma contínua
e  com qualidade  adequada.  No  Brasil,  a  falta  de  água  e  a  sua  má  qualidade
impactam diretamente a saúde da população e o desenvolvimento socioeconômico.
Diante dessa realidade, é imprescindível estabelecer mecanismos que garantam a
responsabilização  das  distribuidoras  de  água  quando  houver  interrupções
injustificadas no fornecimento ou quando a água fornecida não atender aos padrões
de qualidade.

As  interrupções  no  fornecimento  de  água  afetam  principalmente  as
comunidades  mais  vulneráveis,  que  muitas  vezes  dependem exclusivamente  da
rede  pública  para  atender  suas  necessidades  básicas.  Quando  a  distribuição  é
interrompida  sem  justificativa  adequada,  a  população  enfrenta  graves
consequências,  como a  falta  de  acesso à água potável,  o  comprometimento da
higiene pessoal e a propagação de doenças. Portanto, a inclusão de cláusulas de
penalização nos contratos de fornecimento de água é uma medida necessária para
assegurar  que  as  prestadoras  de  serviço  mantenham  padrões  adequados  de
operação e atendimento.

Além disso, a qualidade da água fornecida deve estar em conformidade
com as normas estabelecidas pelos órgãos de saúde. O fornecimento de água com
qualidade inferior não só prejudica a saúde pública, mas também compromete a
confiança da população nos serviços públicos. A responsabilização das empresas
distribuidoras  por  não  atenderem  a  esses  padrões  pode  incentivar  a  melhoria
contínua dos processos e a adoção de tecnologias que garantam a potabilidade da
água, beneficiando toda a sociedade.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares, de forma a
aprovar o presente projeto de lei e dar tratamento mais rigoroso à prestação dos
serviços públicos de saneamento básico. 

Sala das sessões, em              de   de 2024.

Deputado ALFREDO GASPAR
UNIÃO-AL
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